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lndíco à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, Pedro Pascoal Duarte

Pinheiro Zambon, a seguinte indicação, solicitando a reforma dos leitos obstétricos para

instalação de chuveiros no Hospital Regional do Alto Acre Wildy Viana, localizado no

Município de Brasileia.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

11 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a adoção de providências quanto à reforma dos leitos

obstétricos, com a finalidade de viabilizar a instalação de chuveiros adequados para uso das

gestantes em trabalho de parto e no período pós-parto. A ausência desse equipamento

compromete o conÍorto, a dignidade e o bemestar das pacientes, além de limitar a adoção de

práticas humanizadas recomendadas para a assistência obstétrica.

A utilização do banho morno é amplamente reconhecida como um método não

farmacológico eficaz para o alívio da dor durante o trabalho de parto, contribuindo para o

relaxamento da gestante, a redução do estresse e a melhoria da experÍência do parto. No entanto,

a falta de chuveiros nos leitos obstétricos impede que esse recurso seja utilizado de forma

adequada e segura.

Diante da importância de garantir um atendimento mais humanizado, seguro e condizente

com as diretrizes do Ministerio da Saúde, toma-se imprescindível a realização das reformas

necessárias, assegurando condições estruturais adequadas tanto para as pacientes quanto para

os proÍissionais de saúde que atuam na unidade.

Certos de contar com a atenção e sensibilidade dos órgãos competentes, aguardamos

providências e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Cartaxo"

11 de fevereiro de 2026

:1,

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB

ÁsstMBt"ErÁ [g€{§tÀTrvA Do g§TADo AcRÊ
Ruo Arlindo Púrto [êol, n- 241, salo 08, 30 sndor* Centro - C€P 6SS08*040
TaleÍonc 4078-40?9 e (SAlgSaOt- tgaZ
Í - moih gübinstesdoiltoncrur4DgrnoiLcom

tlnAnihonCruz
oSFUÍADO 3t?AOUÀL


